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de Lei n" 101 de 2020
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Otçamentártas para o

exercício fi.nanceiro de 2021.

tr,MENDA N" ;/

Tipo de Emenda: MODIFICÂTIVA DE AÇAO E O DE, META

Ptoponente(s) Vereador Carlinhos Oliveita/PSC

ANEXO I
01 Secretaria de

Unidade: 001 Secretaria M de

Programa: 0054 Educação Fundamental

Àção l\{odi6rcada 2169 Reahzar a manutençào da Estrutura Física das Unidades Escolates,
tendo como prioridade as Escolas José Henrique Teixeira, Dulce P.P.
'Iavares e Revenda Darci Mtanda.

Meta acrescida 3 00

íc
RECEDIDO É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de outubrc de 2020.
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Justificação

Â presente emenda üsa garanú ação específrca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Público Municipal da como prioridade no ano de 2027 a manutenção das referidas escolas, pois há

anos que essas escolas precisam de vários tipos de manutenção, o que vem atendet a teivindicação dos

diretores, professores e pais de alunos. Ação essa que foi prevista no PPÂ, o que gaÍante a sua

compatibiüdade.


